
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRA DO CORDA-MA 

CONTRATO N° 353/2024 

INEXIGIBILIDADE N° 49/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.757/2024 

Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de 
forma provisória, da U.I. SIDNEY MILHOMEM 
(PONTO 03), localizada na Rua Viana, S/N, no 
Povoado CAJAZEIRA-BR, na Zona Rural do 
município de Barra do Corda-MA, atendendo à 
Secretaria Municipal de Educação de Barra do 
Corda-MA-SEMED. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO CORDA/MA, através da secretaria Municipal de 
Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 
06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 18.172.388/0001-73, 
com sede na Rua Isaac Martins, n° 371, Centro, neste ato representado pela 
Secretária de Educação, Sra. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO, portador do 
CPF n° 364.329.203-10 e RG n° 826481970, residente e domiciliado na Rua São 
Francisco de Assis, n° 164- Bairro Canadá, Barra do Corda — MA e pela Coordenadora 
de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF n° 
435.903.813-53 e RG n° 1.608976 SSP — MA, residente e domiciliada na rua 
Floripedes Coelho Paços, N° 637, INCRA, Barra do Corda — MA, doravante 
denominado "LOCATÁRIO", e do outro lado a locadora CONCEIÇÃO DE MARIA 
OLIVEIRA LIMA, portador do RG n° 029156562005-0 SSP/MA CPF n° 018.763.803-
90, Doravante denominada LOCADOR. Celebram o presente Contrato, do qual é 
parte integrante a proposta apresentada pelo LOCADOR, constante do Processo 
Licitatório de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 49/2024, sujeitando-se o 
LOCATÁRIO e a LOCADORA às normas disciplinares na Lei 14.133, de 10 de Abril 
de 2021 e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. O presente instrumento tem por objeto com a locação de 01 (um) imóvel para 
abrigar as instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. SION EY 
NI 11,110M EM (PONTO 03), localizada na Rua Viana, S/N, no Povoado CAJAZEI RA-BR, 
na Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria Municipal 
de Educação de Barra do Corda-MA-SEM ED. 

para abrigar as instalações 
i destinadas ao funcionamento 

mês 04 R$ 1.000,00 R$ 4.000,00 
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de forma provisória, da U.I. 
SIDNEY MILHOMEM (PONTO 
03), localizada na Rua Viana, 
S/N, no Povoado CAJAZEIRA-
BR, na Zona Rural do 
município de Barra do Corda-
MA, atendendo à Secretaria 
Municipal de Educação de 
Barra do Corda-MA-SEMED 

1.2. Este contrato fundamenta-se na Lei n° 14.133/2021 e Decreto Municipal n° 
141/2023 e suas alterações posteriores. O respaldo legal encontra-se no disposto no 
artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021, por se tratar de inviabilidade de competição, 
dada as característica intrínseca do imóvel, considerando ainda que após laudo 
técnico constatou-se que o valor pactuado está em conformidade com o valor de 
mercado da região, ficando devidamente justificado o motivo da escola do imóvel e 
cumprindo com todos os pressupostos legais. 

1.3. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste 
instrumento, bem como às disposições constantes dos documentos adiante 
enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem parte integrante e 
complementar deste contrato: 

1.3.1. Proposta da LOCADORA referente a INEXIGIBILIDADE N° 49/2024. 

1.3.2. Procedimento de INEXIGIBILIDADE N° 49/2024, ao qual este instrumento é 
vinculado. 

1.3.3. Termo de Referência. 

1.4. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes 
para, em complemento a este Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger 
sua execução dentro do padrão da técnica atual. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PREÇO 

2.1. Pela locação do imóvel descrito na cláusula do termo de referência o LOCATÁRIO 
pagará ao LOCADOR a importância mensal de R$ 1.000,00 (setecentos reais), 
totalizando um valor de R$ 4.000,00 (dois mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA ENTREGA E RECEBIMENTO" 

3.1. A entrega do imóvel será imediatamente após assinatura do contrato, depois de 
realizada a vistoria pelo gestor do contrato em conjunto com a locadora. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGA 

4.1. O pagamento do aluguel será mensal, por meio de Ordem Bancária, em até 30 
(trinta) dias, após a requisição do pagamento. 
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5.1. O prazo de vigência da contratação será até 17 de fevereiro de 2025, contados 
a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo 
de Referência. 

5.3 O imóvel será entregue imediatamente após a assinatura do contrato. 

5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado ao LOCADOR contratar cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Barra do Corda/MA 
deste exercício, na DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

Dot. Orçamentaria 

12.361.1029.2093.0000 

Projeto 
Atividade 

2093 

Descrição 
Elemento 

de 
despesa 

3.3.90.36 

manut e desen. 
Da Educação 

Básica - 
FUNDEB 

manut e Func 
12.361.1012.2030.0000 2030 da Secretaria de 

Educação 
3.3.90.36 

Fonte de 
recurso 

Impostos e 
Trans. De 
Impostos 

Recursos 
não Vinc. 

De 
Impostos 

1 

7.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO: 

7.1.1. Receber o imóvel locado em locação, e cumprir, no que couber e sem restrição 
o disposto no Art. 22 da Lei n° 8.245/91; 

7.1.2. Não efetuar modificações no imóvel sem autorização do LOCADOR, facultando-
lhe, desde já, vistoriar o mesmo quando julgar conveniente; 

7.1.3. Efetuar o pagamento dos alugueis, na forma e nas condições acima avençadas, 
bem como arcar com os acréscimos no caso de pagamento em atraso; 

7.1.4. Comprovar, sempre que solicitado pelo LOCADOR, o pagamento das despesas 
especificadas no item anterior; 
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7.1.5. O LOCATÁRIO declara ter vistoriado o imóvel objeto desta locação e verifica 
que o mesmo se encontra em perfeito estado de conservação e limpeza, 
comprometendo se a assim devolvê-lo quando funda ou rescindida a locação; 

7.1.6. Todos os estragos porventura verificados no imóvel deverão ser reparados pelo 
LOCATÁRIO; 

7.1.7. O LOCATÁRIO desde já facultam ao LOCADOR ou a seu representante 
devidamente credenciado para este fim, a examinar ou vistoriar o imóvel em questão, 
mediante autorização prévia deste ente público; 

7.1.8. Informar ao LOCADOR, 30 (trinta) dias antes do vencimento do contrato, o 
interesse de renovação; 

7.1.9.0 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 
úteis, contado na data do início da locação, uma vez verificado o atendimento integral 
das especificações contratadas; 

7.1.10. Entregar o imóvel ao fim da locação em perfeito estado de conservação e 
limpeza, conforme condições constatadas em vistoria técnica; 

7.1.11. Pagar o Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU decorrente da utilização do 
imóvel. 

8.2.1. Disponibilizar o imóvel acima descrito nos prazos e condições estipuladas neste 
contrato, e cumprir, sem restrição e no que couber, o disposto no Art. 22 da Lei n° 
8.245/91; 

8.2.2. Permitir o uso livre do mesmo, desde que o uso seja compatível com a finalidade 
da locação; 

8.2.3. Prestar os esclarecimentos necessários sobre o prédio e assuntos a ele 
inerentes sempre que for solicitado pelo LOCATÁRIO; 

8.2.4. Arcar com despesas de qualquer natureza que não estejam compreendidas 
naquelas de obrigação do LOCATÁRIO, geradas antes, durante ou após o prazo de 
locação do imóvel; 

8.2.5. Não promover, durante a vigência do contrato, modificações no imóvel objeto 
deste instrumento sem autorização do LOCATÁRIO, especialmente aquelas que 
possam alterar a condições de utilização do mesmo em razão da necessidade de 
instalação; 

8.2.5.1. Promover vistorias de modo a não atrapalhar as regulares atividades 
desenvolvidas pelo LOCATÁRIO; 

8.2.6. Receber e dar quitação nos pagamentos efetuados pelo LOCATÁRIO; 

8.2.7. No caso do imóvel objeto deste contrato ser colocado à venda, dar preferência 
de compra ao LOCATÁRIO, sob pena de nulidade do negócio; 
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8.2.8. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, 
e em estrita observância às especificações contidas nesse Termo de Referência; 

8.2.9. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 

8.2.10. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 

8.2.10. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 

8.2.11. Auxiliar o LOCATÁRIO na descrição minuciosa do estado do imóvel, quando 
da realização da vistoria; 

8.2.12. Fornecer o LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas; 

8.2.13. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermediações, 
nestas compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do 
pretendente; 

8.2.14. Entregar os serviços objeto da presente contratação dentro do prazo constante 
em sua proposta; 

8.2.15. Pagar os impostos, especialmente Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU e 
taxas, incidentes sobre o imóvel; 

8.2.16. Entregar, em perfeito estado de funcionamento o sistema de combate a 
incêndio, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica (comum e estabilizada); 

8.2.17. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
(habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista) e qualificação exigidas no 
processo licitatório de inexigibilidade, bem como as condições de contratar com a 
Administração Pública, sob pena de aplicação das sanções administrativas por 
descumprimento de cláusula contratual; 

8.2.18. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, 
inclusive com a apresentação da documentação correspondente; 

8.2.19. Responsabilizar-se com a limpeza de todos os ambientes utilizados, 
entregando os mesmos em condições higiênicas para o perfeito uso; 

8.2.28. As despesas decorrentes de danos causados por fenômenos naturais ou por 
sinistro serão por conta do LOCADOR. 

8.2.29. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
1990); 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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11.1. Comete infração administrativa o LOCADOR que cometer quaisquer das 
condutas previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
LOCATARIA, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; 

11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.10. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013. 

11.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa 
de mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 
material ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder 
o subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviço, calculados desde 
o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
em caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por 
cento) do valor total da avença; 
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11.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 

18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 

11.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado 
do item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 
prejudicado, nos casos previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12; 

11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da 
multa compensatória prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 

11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela LOCATARIA a LOCADORA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa da CONTRATADA 

11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas 
todas as normas contidas na Lei Federal n° 14.133/2021 
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12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 
n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

12.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS PRERROGATIVAS 

13.1. O LOCADOR reconhece os direitos do LOCATÁRIO relativos ao presente 
Contrato e à rescisão administrativa de que trata o art. 104 da Lei n°. 14.133/2021, 
bem como as prerrogativas abaixo elencados: 

13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da LOCATÁRIA; 

13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 

13.1.3 fiscalizar sua execução; 

13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços 
vinculados ao objeto do contrato nas hipóteses de: 

13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 

13.1.5.2 necessidades de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo 
LOCADOR, inclusive após extinção do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO 
E REEQUILÉRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no 
artigo 124, da Lei n° 14.133/21. 
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14.2. É admissivel a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou 
incorporação do LOCADOR com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica: 

14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 

14.2.3. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado; e 

14.2.4. Haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 

14.3. O LOCADOR é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei n° 14.133, de 2021. 

14.5. Do Reajuste. 

14.5.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e rreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento. 

14.5.2 Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice INPC/IGP-M, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

14.5.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

14.5.4 No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a 
LOCATARIA pagará o LOCADOR a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo sejam divulgados os 
índices definitivos. 

14.5.5 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, 
obrigatoriamente, os definitivos. 

14.5.6 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou 
de qualquer forma não possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, 
os que vierem a ser determinados pela legislação então em vigor. 

14.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

14.5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

14.6. Do Reequilibrio Econômico-Financeiro: 

e,041e)1-L 
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14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, "d" da Lei 14.133/21,0 valor do 
contrato poderá ser alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial 
do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com 
documentos que comprovem a ocorrência de algumas das situações previstas pelo 
item anterior. 

14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela 
administração, a qual deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido 
pelo setor competente, por meio do qual é certificado se o fato ou ato ocorrido 
repercutiu nos preços pactuados no contrato; 

14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser 
avaliada a margem de lucro da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de 
trazer impactos financeiros que inviabilizem ou impeçam a execução do contrato pelo 
preço firmado inicialmente. 

14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 

14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo 
relevante, que importe na variação substancial do custo de execução do serviço junto 
ao distribuidor, devidamente justificado e demonstrado pelo LOCADOR. 

14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo 
conhecimento da sociedade, não se enquadrando nesta hipótese simples mudança 
de fornecedor ou de distribuidora por parte do LOCADOR; 

14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o 
saldo não retirado, e não servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem 
de lucro. 

14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo 
o LOCADOR repassar a LOCATARIA as reduções que possivelmente venham ocorrer 
em seus respectivos percentuais. 

14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pelo LOCADOR 
ou requeridas pela LOCATÁRIA. 

15.1. O LOCADOR deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, 
seja mantida a compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e 
alterações. 
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16.1. É vedado o LOCADOR: 

16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte 
da LOCATÁRIO, salvo nos casos previstos em lei. 

17.1. Caberá o LOCATÁRIO providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de 
seus eventuais aditivos, no Portal Nacional de Contratações e sítio oficial da internet, 
observados os prazos previstos no art. 94 da Lei n° 14.133/2021. 

17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, correrão por conta do LOCATÁRIO. 

18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da 
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei n° 12.527, de 18 de 
novembro de 2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencia idade de 
todas as informações — em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
— repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o 
disposto na Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), 
sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
instrumento contratual. 

18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a 
extinção do vínculo existente entre o LOCATÁRIO e o LOCADOR, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o LOCATÁRIO, 
para a execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais 
dos representantes do LOCADOR, tais como número do CPF e do RG, endereços 
eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais serão 
tratados conforme as disposições da Lei n° 13.709/2018. 

18.4. O LOCADOR declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo LOCATÁRIO. 

18.5. O LOCADOR fica obrigada a comunicar ao LOCATÁRIO em até 24 (vinte e 
quatro) horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, 
situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou 

Cf) e-sj- ercji73 
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qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

18.5.1. A comunicação não exime o LOCADOR das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima 
indicadas. 

18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem 
prejuízo do contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO 

19.1. A execução do presente contrato e aos casos omissos aplicam-se as 
disposições contidas na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, bem 
como os Decretos Federais e Municipais que a regulamentam, Lei n°13.709/2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD), lei n° 8.078/1990 e demais 
legislações aplicáveis ao caso. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 - O LOCADOR do imóvel caso solicite a rescisão do contrato de locação firmado 
com o Município sem justo motivo dentro do prazo de vigência do instrumento, 
responderá judicialmente pelos prejuízos causados aos ao ente, em virtude das 
benfeitorias realizadas no imóvel locado pelo Município, considerando que as 
Instituições são auditadas pelos órgãos de controle e possuem legislação com 
critérios rigorosos a serem respeitados, devendo estar claro para o Locador a 
integralidade do Acordo de Cooperação Técnica firmado entre as Instituições e o 
Município de Barra do Corda/MA, aprovado por meio de legislação municipal. 

tYSU f í fËf ã tIZAÇA0 

21.1. A execução do presente Contrato será fiscalizada pela Sra. KARYNA FEITOSA 
DE MORAES, CPF n° 050.401.683-06, Portaria n° 379-2021, representante da 
LOCATÁRIA. 

21.2. O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulamentação das 
faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. O Foro da Comarca de Barra do Corda/MA é competente para dirimir questões 
oriundas deste contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja. E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

\c 
eJJ=e,QL. Barra do Corda/MA, 17 de outubro de 2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO n° 353/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N2. 49/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NP 1./51/2024 Barra do Corda/MA. OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 
instalações destinadas ao funcionamento de forma provisória, da U.I. SIDNEY MILHOMEM (PONTO 03), localizada na Rua 
Viana, S/N, no Povoado CAJAZEIRA-BR, na Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, atendendo à Secretaria 
Municipal de Educação de Barra do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE N. 49/2024. Contratado: CONCEIÇÃO DE MARIA 
OLIVEIRA LIMA, portadora do RG n2 029156562005-0 SSP/MA CPF n2 018.763.803-90. Contratante: Secretaria de Municipal 
de Educação 06./69./98/0001-1/ e Fundo Municipal de Educação CNPJ NP 18,1/2.388/0001 /3. Valor mensal de R$ 1.000,00 
(setecentos reais), totalizando um valor de R$ 4.000,00 (dois mil e oitocentos reais). A dotação orçamentária será: 
12.361.1029.2093.0000.- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e *Trans. De 
Impostos. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. 
Fonte de recursos: Recursos não Vinc. De Impostos. Vigência: O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses 
contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. DATA: Barra do Corda (MA), 17 
de outubro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda •-• MA. 
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EXTRATO DE CONTRATO n°357/2024 

Processo administrativo 2169/2024 - Barra do Corda/MA. 

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de 

cestas básicas destinadas aos pacientes de hemodiálise 

da Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra 

do Corda/MA. Pregão Eletrônico N°. 60/2024/MA. Contratado: 

COMERCIAL GOA LTDA, inscrito no CNPJ n° 33.614.584/0001-

44. Contratante: Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 

09200.150/0001 13 e Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 

10 452 044/0001-06 Valor Total: RS 59.820,00 (cinquenta e 

nove mil, oitocentos e vinte reais). Dotação orçamentaria 

será: 10.301.1017.2078.0000; PROJETO ATIVIDADE: 2078; ELEMENTO 

DE DESPESA: 3.3.90.32 FONTE DE RECURSO Recursos ordinários. 

Vigencia: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) 

meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 

artigo 105 da Lei n°14.133/2021. DATA: Barra do Corda (MA), 15 de 

outubro de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: 

Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: 6IYVQK9XN14G1H1729621145CJHDV172N 

EXTRATO DE CONTRATO n°184/ 2024 
INEXIGIBILIDADE N°. 21/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°1.757/2024 - Barra do Corda/MA. 

OBJETO Locação de 01 (um) imóvel para abrigar as 

instalações destinadas ao funcionamento de forma 

provisória, da U.I. SIDNEY MILHOMEM (PONTO 03), 

localizada na Rua Viana, S/N, no Povoado CAJAZEIRA-BR, 

na Zona Rural do município de Barra do Corda-MA, 

atendendo à Secretaria Municipal de Educação de Barra 

do Corda-MA-SEMED. INEXIGIBILIDADE N°. 49/2024. 

Contratado CONCEIÇÃO DE MARIA OLIVEIRA LIMA, portadora 

do RG n° 029156562005-0 SSP/MA CPF n° 018.763.803-90. 

Contratante: Secretaria de Municipal de Educação 

06769.798/000117 e Fundo Municipal de Educação CNPJ N° 

18.1/2.388/0001-73. Valor mensal de RS 1.000,00 (setecentos 

reais), totalizando um valor de R$ 4.000,00 (dois mil e 

oitocentos reais). A dotação orçamentária será: 

12.361.1029.2093.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto 

Atividade: 2093. Fonte de recursos: Impostos e Trans. De 

Impostos. A dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000-

Elemento de Despesa: 3.3.90.36. Projeto Atividade: 2030. Fonte 

de recursos: Recursos não Vinc. De Impostos. Vigência: O prazo 

de vigência da contratação á de 04 (quatro) meses 

contados a partir da data da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n°14.133, de 2021. DATA: Barro do Corda (MA), 17 

de outubro de 2024. ASS: MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. 

Secretária Municipal de Educação/ Barra do Corda - MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: BEIMAPKI414RTY17296212477E5N0NVP2 

n. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 2/3 

R Isaac Martins, 371, Centro, CEP 65950-000, CNPJ 06.769 798/0001-17 - Barra do Corda - MA  II 



Projeto define despesas que poderão 
ser pagas com o Bolsa Família 
(is Imitai nis tinam riras tio 
Bolsa Familia serão pagos por 
m eio de cartão de pagamento e 
sti poderão ser utilizados para 
cobrir despesas diCetamente 
relacionadas liis objetivos 
do programa, sendo vedada a 
aquisição de bebidas alcoólicas, 
cigarros e apostas eletrônicas, 
eme outros produtos. Os 
recursos só poderão ser gastos 
tia cumpra de afirrientus. 
roupas. remédios. gás e nos 
seis Iças rir r orit e4sronarias 
coma agua, esgoto, energia e 
Internet. 
É. o que estaheler e Projeto 
de 1 ei (PO 3.739f2024, de 
anuiria do senador Cleitinho 
(Republicanos-MO, O qual 
alteio a I ri 14,1,1,1, de 2023. 
que instituiu o Bolsa família. O 
testo ainda será distribuido para 
as comissões modo( as. 

OráAo jusofir ar d dila...11111.1011110 
11101E1O. 1'1)91111110 :.legoti que 
a iima.se do recurso 11111)11CO, 
11/1 10,111,1 111' 11,1E1,10 'til t 0111a 
que permite saque em dinheiro 
ou riansierent 1d eletrônica com 
total libe' dade. pode levar a 
usos do recurso cai produtos e 
sen iças que não contribuem 
1,,i,, .nine,r a ,iletivo II, 

) oN SANTOS OS 

o resninge gastos a alimentos, roupas. remédios, gás e nos 
oto, energia etimemet 

programa. 
"Gaios com cigarro, 
drogas, bebidas alcool ir as, 
jogos eletrônicos e apostas 
são claromente desvios de 

du programa", 
afirmou Cleitinha 
GASTOS EM APOSTAS 
ON-LINE 
Estudo recente do BalltO 
Central, citado pelo senador na 
justificativa do projeto, indica 
que os beneficiários do Bolsa 
Familia gastaram R$ 10,5 
biNes eir .moshe, In line voou 

os meses de janeiro e agosto de 
2024. 
Cleitinho destacou. ainda, que 
o Programa Bolsa Familia 
busca, desde sua criação. sob 
o nome de Bolsa Escola, ser 
um instrumento do sistema 
de assistência social, cujo 
loco é mover recursos às 
(anilhas carentes para garantir 
alimentação. 
"A lei atual cristaliza este 
loco au explicitar como 
objetivos Ido Bolsa Familia] 
comhmer a fome. !unir mehl dd 

lb ff 

\ 
• 

Kb 

e to. 
O DE 2 0 2 4 1, 

transferência direta de renda 
às famílias beneficiárias: 
contribuir para a interrupção 
do ciclo de reprodução da 
pobreza entre as gerações; e 
promovera desenvolvimento e 
a proteção suciai das famílias, 
especialmente das crianças, dos 
adolescentes e dos jovens em 
situação de pobreza", ressaltou 

senador. 
Ele concluiu que o projeto 
poderá contribuir para 
consolidar os objetivos do 
programa de transferência de 
renda. 
"Este projeto propõe alterar 
a Lei 14.601, definindo quer, 
Bolsa Familia seja pago em 
famia de t anão de pagamentos 
com uso limitado a CNP.% 
cadastrados em CNA F. 
[Classificação Nacional das 
Atividades I. conómicas 
de empresas que vendeu, 
produtos alimentícios. roupas, 
remédios, gás e serviços de 
concessionarias como água, 
esgoto, energia e internei. Esta 
alteração traz focalização dos 
recursos para atendimento 
dos objetivos do programa", 
afirmou Cleitinho. 

,AGENCIA SENADO) 

INSS: sistema agiliza cumprimento 
de concessão judicial de benefícios 
Parceria com o CNJ permite conceder benefício em poucos minutos 
(1 Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) implemeMbil a concessão judicial 
de benefícios por incapacidade de forma 
autornairca. Com a feri amenta, chamada de 
INSSILD. as 51.111ellçaS serão implantadas em 
questão de minutos. 
Os beneficios que sei ao concedidos IleSSa 
modalidade mais ágil são: por incapacidade 
ternporana prevrdenciar inc acidentaria, na 
aposeniadona por insalidez. 
"As primeiras concessões de auxilio-doença 
reevidelo iiii in e dr JPosel161103,14 pai 
i ris al ide/ lesaram I minuto entre O 1110111E1101 
que J juiza deu a sentença e a efetiva 
r oncessào. F.11141 Menos a informação já 
, ollS1JVa 1111, auto do processo". comemorou 

mesidente do INSS. Alessandra Stefanutto. 

411) , nora divulgoda na úliiina sesta-feira 1191, 
ardi a medida entrou em vigor. 

1 cominação é In to de parceria folllalla C111 
...lir pelo INSS i. ,113 o Conselho Na, i011al Ile 

Justiça (CM), 
Para que o Tribunal Regional Federal (TRF) 
tenha acesso ã implantação automática é 
preciso utilizar um sistema disporribilizado 
pelo CNJ, o PrevJud. Esse sistema é integrado 
ao INSS.11113. 
Os tribunais que já estão integrados são: TRF-
2 (Espírito Santo e Rio de Janeiro), TRF-3 
(São Paulo e Mato Grosso do Sul), TRF-4 
(Sul), TRF-6 (Minas Gerais). 
O TRE-1, que abrange os estados do Acre, 
Amapá. Amazonas. Bahia, Goiás, Maranhão, 
Mato Grosso, Pará, Piaui, Rondônia, Roraima, 
Tocantins, está com o piloto do projeto em 
teste nu Amazonas. 
Segundo nota do INSS, os demais tribunais 
estão, aos pinta os, ajusrando seus sesiemas 
pata utilizar a len amenta. 
"A expectativa é de que a ferramenta seta 
utilizaula ent Mito pais, garantindo rapidez 
as decisões pela implantação dos ',cinerícios 

concedidos na esfera judicial", informou 
Stefanutto. 
PADRÃO 
Para que o benefício pai incapacidade seja 
implantado automaticamente é precisa seguir 
um padrão que permita ao sistema 1NSSJIJD 
"ler" a decisão do juiz. 
O documento precisa conter -além do nome 
do titular do beneficio, espécie de concessão, 
data de início e duração do auxílio -, a Renda 
Mensal Inicial (RMI). É a renda mensal que 
servirá de parâmetro para que o sistema do 
INSS capture as informaçôes e processe 
automaticamente o benefício. 
A nova regra passou a ser i niplememada 
despachos realizados desde a última sexta-
feira. Os despacho«lue já estão no INSS 
serão implantados lidas Centrais de Análise de 
Beneficias - Decisões Judiciais ICeah-D.11. 

,ACENCIA ERASE. COM iN5ou).,A,DES DO INSS, 

Empresas e MEU têm até dia 31 para regularizar dívidas com Simples 
Contribuinte que não resolver pendências será excluído do regime 

As 111510 e 111.1111t91,1) empresas e os 
necroempreencleclir is individuais 1 MF.I) que 
não legularizarani ,1,  nlír das nitroc  Simples 
Nacional - regime ir dimano especial para 
pequenos negócios - até O próximo dia 31 serão 
excluídas do regime. A exclusão valerá a partir 
Ir I" de janeiro. 
()devedor pode pagar a insta, abater parte da 
divida com crediteis tributários (recursos que 
a empresa rem direito a receber do Fisco) ou 
parcelar os debrio$ em JIE 1111,0 anos com o 
pagamento de juros e multa. O parcelamento 
pode ser (Mio Portal do Simples Nacional ou 
mi Corroo Violial cie rendimento da Receita 
Ir''' ii i, mm m) a O -1501E111111E11W - Si 111plus 
Nacional-

LI eSSO ao P01-511110 SilllpleS Ndei011111 e ao 
e-CAC é leito cum certificado digital ou com 
conta no Portal Gov.br nivel prata ou ouro. A 
empresa ou o Mil que não concordar com a 
divida e quiser contestar o Termo de Exclusão 
deverá dirigir a contemação ao Delegado de 
Julgamento da Receita Federal, protocolada na 
internei, conforme orientado no site do órgão. 
NOTIFICAÇÕES 
De 30 de seteMbro a 4 de outubro. a Receira 
notificou 1.121.419 ME I e 754.915 micro e 
pequenas empresas que deviam 155 26,5 bilhões 
ao Simples Nacional. Após o conhecimento 
do termo, o contribuinte tem até 30 dias para 
impugnar a notificação ou quitar os débitos, sob 
'sena de sei excluído do Simples. 

Segundo a Receria liederal, as principais 
irregularidades são talta de documentos, 
excesso de (aturamento, débitos tributários, 
parcelamentos pendentes ou o exercido pela 
empresa de atividades não incluídas no Simples 
Nacional. 
Periodicamente, a Receita verifica se as 
empresas estão de acordo com as condições de 
enquadramento no Simples Nacional. Quando 
o estabelecimento apresenta irregularidades, 
o órgão envia canas com tr aviso de exclusão. 
O IlliCTO e pequeno empresário que ainda 
não regularizou as pendências pode pedir 
orientações ao Serviço Brasileiro de Apoio às 
Micro e Pequenas Empresas (Sebrae), para 
elaborar um plano de rectiperaçãojlÉz cnrric. i:rs;

Laboratório 
Gemma, 
sempre 

com você! 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO n° 35712024 

Processo administrativo 2169/2024 - Barra do Corda/MA 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de cestas 
básicas destinadas aos pacientes de hemodiáliae da Secretaria 
Municipal de Saúde do municipio de Barra do Corda/MA 
Pregão Eletrônico N°. 60/2024/MA. Contratado COMERCIAI 
GOA LTDA. inscnto no CNPJ n°33.614,58410001.4.4, Contratante 
Secretaria Municipal de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e 
Fundo Municipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor 
Total: RS 59.820,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos e vinte 
reais). Dotação orçamentaria será: 10.301.1017.2078.0000. 
PROJETO ATIVIDADE 2078: ELEMENTO DE DESPESA 
3.3.90.32 FONTE DE RECURSO: Recursos ordinários. Vigência 
O prazo de vigência da contratação é de 12(40ze) meses 
contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da 
Lei n' 14.133/2021. DATA. Barra do Corda (MA), 15 de outubro 
de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARO: Secretária 
Municipal de Saúde/Barra do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CORDA 
EXTRATO DE CONTRATO e' 184/ 2024 

INEXIGIBILIDADE N. 21/2024 

PROCESSO ADMINISORATit. O N. 1 757,702, Barra do COrda,MA OBJETO 
Locação de 01 (urro imóvel para abrigar as instalações destinadas ao 
funcionamento de tenra provieoria. da U.I. SIDNEV MIL HOMEM (PONTO 031. 
localizada na Rua Viana, 5/N, no Povoado CAJAZEIRAOR. na Zona Rural 
do municiai° de Barra do Corda-MA, atendendo a Secretaria Municipal de 
Educação de Barra do CordeMASEMED, INEXIGIBILIDADF. N. 49/2024. 
Contratado CONCEIÇA0 DE MARIA OLIVEIRA LIMA, portadora do RO e' 
020155562005-0 55P/MA CPF n• 010.763.803-90 Contratante Secreiana de 
Municipal de Educação 06.769 79610001-17 e Fundo Municipal de Educação 
CNPJ 18.172.388;0001-73. Valor mensal de RO 1.000,00 (setacentos reais), 
totalizando are valor de RS 4.000,00 (dois mil e &tocantes reais), A dotação 
orçamentána será 12.361 1029.2093 0000- Elemento de Despesa 3.3.90.36. 
Projeto Atividade 2093 Fonie de recursos impostos e Trans De Impostos A 
dotação orçamentaria Serâ 12,361.1012.2030.0000. Elemento de Despesa 
3.3.90.36. Projeto Atividade 2030. Fonte de recursos Recursos não Vim. De 
Impostos. Vigência - O prazo de vigência da contrataçâo á da 04 (quatro) 
meses contados a partir da data da sua assinatura. na tonna do artigo 105 da 
Lei rd 14.133. de 2021. DATA Bana do Corda (Mai 17 de outubro de 2024. ASS 
MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. Secretária Municipal de Educação, Bana 
do Corda - MA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS 
Comissão Permanente de Licitação — CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 — CPL/PMC 

OBJETO: Registro de pilhços para futura contratação de 

empresa no fornecimento de insumos odontológicos. 
DATA DA ABERTURA: 05/11/2024 ás 09h30min, horário 

de Brasilia. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO: Portal Licita Colinas — ~AV. 

licitacolinasma.com.br 

Informações adicionais em www.colinas.ma.gov.br, 

wireN.licitacolinasma.com.br e wiew.gov.br/pnep. 
Colinas (MA), 14 de outubro de 2024. 

Jerdnimo Cardoso Rosa Neto 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO DO GUILHERME-MA 
AVISO DE REPUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N°015(2824 

A Prefeitura Municipal de Centro do Guilherme-MA, torna publico para o 
Conhecimento dos interessados que apos necessánas alteraçoes edita-
'leias tara realizar, soba égide da Lei e.. 14.133/2021 e suas alterações 
postenores, da Ler Complementar n." 12312006 Ode outras normas aofica-
vers ao objeto deste certame. licitação na modalidade Pregão Eletrônico. 
do tipo Menor Preço Por Item, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO PRONTA TIPO ALMOÇO. JANTAR 
E QUENTINHA. PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DO SAU-
NICIPIO DE CENTRO DO GUILHERME/MA. A sessão será realizada atra-
vés do Portal Licita Centro do Guilherme, pelo endereço eletrônico 60p5 Ir 
www.licitacaobentrodngullherrnerna@gnmileurni, com data de abertura 
agendada para 06 de novembro de 2024 às 09 00. O normal e seus ane-
xos encontram-se DiSponlveiS no Portal da Transparência do Municiam 
pelo endereço EASEN.cenlrocloguaheonedna.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Portal Licita Centro do Guilherme, https invww. licitacaa.centrodoguilher-
rnernaGgrnailbom / e ainda no Portal Nacional de Contratações Publicas 
lPNCP). Centro do Guilherme - MA, 21 de OutUbro de 2024. MARIA DE 
CATIMA DA SILVA MESQUITA - Setrelána Municipal de Administração. 

www.gemmagalgani.com.br 

Central de atendimento 1 WhatsApp 

3133 3300 
LABORAIORIO 

Gemma 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 353/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 49/2024 

.,4 

"0....„...›./ ._ C * 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 22 de outubro de 2024, seção 03, página 2, onde se lê: EXTRATO 
DT CONTRATO n° 184/ 2024 INEXIGIBILIDADE N° 21/2024. Lê-se: EXTRATO DE CONTRATO n° 353/2024 
INEXIGIBILIDADE N . 49/2024. DATA: Barra do Corda (MA), 24 de outubro de 2024. ASS: Publique-se. MARINETE 
MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda— MA. 
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RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 353/2024 PROCESSO 

DE INEXIGIBILIDADE 49/2024 

Na publicação do Diário Oficial do Município do dia 22 de 

outubro de 2024, seção 03, página 2, onde se lê: EXTRATO DE 

CONTRATO n° 184/ 2024 INEXIGIBILIDADE N° 21/2024. Lê-se: 

EXTRATO DE CONTRATO n° 353/2024 INEXIGIBILIDADE N°. 49/2024. 

DATA: Barra do Corda (MA), 24 de outubro de 2024. ASS: 

Publique-se. MARINETE MOURA DA SILVA LOBO. CARG: Secretária 

Municipal de Educação /Barra do Corda- MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: DPEESHUDP14TDH1729795512TGGSZUYDF 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO n° 01/2024 PREGÃO 

ELETRÔNICO N° 35/2024 

Primeiro Termo Aditivo do Contrato n° 219/2024 TERMO ADITIVO 

N° 01/2024, Contratado MANNUS TUR TURISMO LTDA, inscrita 

no CNPJ n° 30.949.018/0001-03, neste ato representado pelo 

Sr. FRANCISCO VIRGILIO RODRIGUES DA SILVA JUNIOR, inscrito 

no CPf n" 810.494.043-00. Contratante: Secretaria Municipal 

de Saúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 e Fundo Municipal de 

Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Importa o presente termo 

aditivo a alteração da cláusula nona do contrato n°. 219/2024, 

alterando o valor do contrato inicial do Valor: R$ 331.500,00 

(trezentos e trinta e um mil e quinhentos reais), para 

acréscimo de correspondente a aproximadamente 25% (vinte 

e cinco por cento) do contrato global, no valor de R$ 82.762,00 

(oitenta e dois mil setecentos e sessenta e dois reais). DATA: 

Barro do Corda (MA), 20 de setembro de 2024. AS S: JOANYCE 

CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde /Barra 

do Corda MA. 

Publicado por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA 

Código Identificador: P3RSIJIRS14ZXT1729795560PXRGIBAQI 

.0. CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO dom.barradocorda.ma.gov.br 2/3 

R Isaac Martins, 371, Centro, CEP 65950-000, CNPJ 06 769 798/0001-17 - Barra do Corda - MA 



PREPEITURA MUNICIPAL DE 

BARRA DO CORDA-MA 

RETIFICAÇÃO DE CONTRATO 353/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 49/2024 

Na publicação do Jornal Pequeno do Município do dia 23 de outubro de 2024, seção 03, página 7, onde se lê: EXTRATO 
DE CONTRATO n° 184/ 2024 INEXIGIBILIDADE N° 21/2024, Lê-se: EXTRATO DE CONTRATO n° 353/2024 
INEXIGIBILIDADE N.9.. 49/2024. DATA: Barra do Corda (MA), 24 de outubro de 2024. ASS: Publique-se. MARINE T E 
MOURA DA SILVA 10130. CARG: Secretária Municipal de Educação /Barra do Corda. MA. 
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